
il LS NO

ffi
*-1,ú!É.r-

6F."*:f4i.
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DÊ LOURDES

L-

DISPENS ADE LICITACÁO N' 07rr021

PRO'CESSOAD MINISTRATIVO N' 08/202 I

J,USTIIrcATIYÁ

O Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, vem

apresentar justificativa de dispensa de licitaçâo paÍa a PÍestaçâo de serviços em retarga de totreÍ paÍa

atendimento do Fundo Municipal de Saúde d€ste Município de acordo com os motivos adiante expostos:

Considerardo, que a contrataçâo ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 24,11 daLei
Federal n" 8.ó6ó193 e suas afteraçõeq conforme o texto a seguir:

Art. i,t. É àqxnxtvul a licinçm:

II - para outros serviços e compras de valor aÉ l07o (dez por c€nto) do limite
previsto na alinea'a', do inciso II do anigo anterior e para alieaações, nos
casos previsos nesta Lei, desde que não tc rc{iram a parcelas dc um
mesmo scíviço, compre ou rlienrçío de maior vulto que lmssa ser
re3lidâdÍ dê úrri só vee; (Re,lacâo dada b€la lÉi n' 9.ó48- de I qq8).

Em seguid4 o mesmo diploma legal es'tabelece as condições formais para a composição do

processo de dispensa de licitação ('er vi", út.26, panágrafo ríLnico, da Lei n.8.666/93): EiÍas:

Il - raáo da escolha do fomecedor olr executânte;

III - justificativa do preço.

Como s€ observ4 a lei que rege as licitações e contratos edministrativos estabelece critérios

objetivos pâÍa a contraçâo direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão

demonstrâÍá a dispensa de licitação quo oÍa s€ apÍesenta.

Considerando que a empÍEsa BRASIL SERYIÇOS DE INFORMÁTICA f,
REFRIGERAÇÃO EIR-ELI-ME. é uma empresa com experiàrcia no Íãmo, mantendo-se sernpre nos

mais elevados padrões de orgnizaçil;

II - Razão de Escolhe do ExecutsrrÍe

A escolha da empresa BRÂSIL SERVIÇOS DE INFORMÁT|CA E REFRJGERAÇÂO

EIRf,,LI-Mf, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a gue apresentou o menor pÍeço
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aquelas que apresentaÍam pÍopostas pam Prestação de serviços em recarga de toner para atendimento do

Fundo Municipal de Saride deste Município. (dccs. nos autos).

III - Jusúificativa do Proço

conforme se pode constataÍ, pela proposta apresen a'ia pela empresa BRASIL sERvrÇos
DE INFoRMÁTrcA E R.EFRIGERAÇÃO EIRELI-ME, verifica-se facitmente seÍ este compatível

com os prúicados no mercado, estando, inclusivq úaixo drylueles.

Colhid,§ as pÍopostas de preços de 03 (n€s) empresas e analisada a documentação exigida foi
CIASSifiCAdA A CMPTESA BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E REFRIGERAÇÃO EIRf,LI-ME
em 1'lugnr. poÍ ter apres€Írtado menoÍ preço. A proposta do vencedor ryÍesentou o valor global de R$

15.600,00 (quinze mil seiscentos reais).

" Ex Ttsitis ", é que entendemos ser dispensada a licitaçâo, pois carac taizúa do attgo 24, da

Lei n'8.666/93, em sua edi$o atualizada

Encaminhe-se a llm' Seúora Secretária de Saúde e Gestora do FMS de Nossa Senhora de
Lourdes, para apreciaçâo e posterior ratificação desta justificativa, pós o que deveni seÍ publicada na
imprensa oficial, em obediência ao caput do úngo 26 da mesrna norrnajurídica

Nossa Senhora de Lourdes/Ser'Se, 0B de Janeiro de 2021

MARIA ISA ANA DOS SANTOS
Diretora Geral das lÍnidades de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

!o: -,oryt- do JustiJiativa opracnado e em L,onlormidade com a
Iqisloçdo yig art., Á ATO RIZO !
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